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INB Rio - Sede 
Avenida Rio Branco, nº 1 
Sala 1901 
Centro 
CEP 20090-003 
Rio de Janeiro/RJ 
Tel.: 55-21-3797-1600 
Fax: 55-21-2537-9391 
e-mail:  inbrio@inb.gov.br 
 
 

INB Caetité 
Fazenda Cachoeira s/nº 
Caixa Postal 7 
CEP: 46400-000   
Caetité - BA 
Tel: 55-77-3454-4831 
e-mail:  inbcaetite@inb.gov.br 
 
 

INB Resende 
Fábrica de Combustível Nuclear – FCN  
Rod. Presidente Dutra, km 330 
Engenheiro Passos 
CEP: 27555-000  
 Resende - RJ 
Tel: 55-24-3321-8844 / 3321-8880 
e-mail:  inbresende@inb.gov.br 
 
 

INB Buena 
Rua Principal, s/nº - Buena 
São Francisco de Itabapoana 
CEP: 28230-000 
Buena - RJ 
Tel: 55-22-2789-0101 
e-mail:  inbbuena@inb.gov.br 
 
 

INB Caldas 
Estrada Poços Andrada Km 20,6 
CEP: 37780-000 
Caldas – MG 
Caixa Postal: 961 
CEP: 37701-970  
Poços de Caldas - MG 
Tel: 55-35-2107-3100 
Fax: 55-35- 3722-1904 
e-mail:  inbcaldas@inb.gov.br 

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE NOVOS NEGÓCIOS E MINERAIS ESTRATÉGICOS ASSOCIADOS 
AO URÂNIO – SUNOV.P 

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO, QUALIDADE E 
SUSTENTABILIDADE – GEFIS.P 

CE-GEFIS.P/SUNOV.P-160/25 Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 

 
À Senhora 
Claudia Jeanne da Silva Barros 
Diretora de Licenciamento Ambiental 
Dilic/Ibama 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA  
SCEN Trecho 2- Ed. Sede do IBAMA  
70818-900 - Brasília/DF 
 

Assunto: PSQ - Processo Junto às Comunidades Indígenas 

Referências:  [1] Ofício nº 1181/2025 - MPF/NTC/CE-GAB/AMM, de 05/03/25. 

Processo nº 02001.014391/2020-17 
CNPJ: 00.322.818/0033-08 

 
 
Senhora Diretora, 
 

Em atendimento à Referência [1], o Consórcio Santa Quitéria (CSQ) encaminha, em 

anexo, o documento “Considerações sobre o Ofício nº 1181/2025 - MPF/NTC/CE-

GAB/AMM”.  

Este documento visa corroborar para o melhor entendimento a respeito dos 

questionamentos suscitados na Referência [1], emitido pelo Ministério Público Federal, 

Procuradoria da República do Ceará, de 5 de março de 2025, endereçado à Coordenadoria 

Regional da Região Nordeste II da FUNAI.  

Cabe destacar que o entendimento do Consórcio Santa Quitéria (CSQ) permanece 

o mesmo devido à ausência de novas informações que justificassem a aplicação da 

Consulta Livre, Prévia e Informada nas Aldeias de Serra das Matas, conforme está prevista 

no OIT 169.  
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Em função da inexistência de Relatório conclusivo da delimitação do Território 

Indígena Serra das Matas, também não se aplica a alteração dos limites estabelecidos no 

Anexo I da Portaria Interministerial nº 60/2015 e, portanto, não se justifica realização de 

Estudo de Componente Indígena (ECI). O CSQ segue à disposição para esclarecimentos e 

informações sobre a ausência de impacto nas comunidades indígenas e demais 

elucidações sobre o Projeto Santa Quitéria. 

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição para quaisquer informações adicionais 

que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 

Sanzio Pereira Soares 

Gerente 

 

 

Anexo: Conforme citado 
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